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DIÁRIO DE TERCEIROS

Entidades de 
Direito Público

FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO 
DA PESQUISA (FUNDEP)

AVISO DE SELEÇÃO PÚBLICA – LOTE 492922
A FUNDEP/Hospital Risoleta Tolentino Neves, torna 
pública a abertura de licitação para aquisição de equipamen-
tos médico-hospitalares para o HRTN, executado através de 
recurso financeiro suplementar Termo de Convênio Processo 
nº 01.027.989.24.94 e Resolução SES nº 9.483. Propostas 
do dia 30/05/2025 até o dia 06/06/2025 às 12:00hs. Link: 
https://portaldecompras.fundep.ufmg.br/Publico/Consultar-
GruposAtivos.aspx. Tel: (31) 3459-3236 ou luciana.alima@
hrtn.fundep.ufmg.br. BH, 28/05/2025 - Luciana Alves Lima 
– compradora.

3 cm -29 2081663 - 1

Particulares e 
Pessoas Físicas

LAPA LOG S.A.
 EDITAL DE ARMAZÉM GERAL

A Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, atendendo ao 
disposto no parágrafo 1º do art. 1º do Decreto nº 1.102, de 21 
de novembro de 1903, torna público a matrícula do adminis-
trador, a declaração, o regulamento interno e a tarifa de arma-
zém geral da empresa LAPA LOG S.A., NIRE 3130014253-
1, CNPJ 10.193.625/0001-70, Unidade(s) Armazenadora(s) 
situada(s) à Rodovia MG-424 s/n: km 10; Bairro Capim Seco 
- CEP 33500-000 - Confins/MG - Brasil, NIRE 3190298355-
1, CNPJ 10.193.625/0002-51, deferidos sob o nº 1459 em 28 
de Abril de 2025. Belo Horizonte, 28 de Abril de 2025. LAPA 
LOG S/A - CNPJ 10.193.625/0001-70 - NIRE 3130014253-1 
– DECLARAÇÃO - Exmo. Senhor, LAPA LOG S/A, com 
sede na Fazenda Lapa Vermelha, s/n, na Área Rural de Pedro 
Leopoldo, s/n, Caixa Postal 27, sala 2, em Pedro Leopoldo/
MG, CEP 33.258-899, inscrita no CNPJ sob o nº 
10.193.625/0001-70 e na JUCEMG sob NIRE 3130014253-
1, com capital social de R$ 8.602.000,00 (oito milhões seis-
centos e dois mil reais), 1. Endereço: Rodovia Mg-424, S/N, 
Km-10, Capim Seco, CEP 33.500-000, em Confins/MG - 2. 
Denominação: Unidade Armazenadora Confins - 3. Situação: 
A área de Armazenagem está situada em um terreno de 
129.964,15m2 e 86.900,86m², constando 60.000 m² de praça 
de armazenagem com revestimento primário, dotado de ter-
minal Ferroviário E Equipamentos Para Movimentação de 
cargas, além de 400m² de área coberta ocupada por escritório, 
vestiários e sanitários. 4. capacidade: capacidade de armaze-
nagem de 50.000 toneladas de produtos siderúrgicos. 5. 
comodidade: pátio de armazenagem devidamente terraple-
nado com 60.000 m² de praça de Armazenagem a céu aberto 
com revestimento primário, desvio ferroviário interligado às 
linhas da FCA - Ferrovia Centro Atlântica S.A. e da MRS 
Logística S.A. Para embarque e desembarque de carga, com 
470m de extensão em duas linhas, um pórtico rolante com 
capacidade de 40 toneladas e 23 m de vão. Um escritório e 
respectivas instalações. 6. Natureza das mercadorias que 
recebe em depósito: produtos siderúrgicos. 7. Operações e 
serviços da Unidade Armazenadora: A) Armazenagem de 
Produtos Siderúrgicos; B) serviço de embarque e desembar-
que de produtos siderúrgicos depositados; C) Emissão de 
conhecimentos de depósito e warrants; Pedro Leopoldo, MG, 
19 de Março de 2025. LAPA LOG S.A. Rodrigo Rezende 
Simões - Administrador da Unidade Armazenadora - Diretor 
- REGULAMENTO INTERNO - Armazém Geral - Unidade 
Armazenadora - Confins - A Sociedade Anônima Fechada 
Lapa Log S/A, registrada na JUCEMG sob Nire 3130014253-
1, inscrita no CNPJ sob o nº 10.193.625/0001-70, localizada 
na Fazenda Lapa Vermelha, S/N, na área rural de Pedro Leo-
poldo, S/N, Caixa Postal 27, Sala 2, em Pedro Leopoldo/MG, 
CEP 33.258-899, estabelece as normas que regerão sua ativi-
dade de armazenamento de mercadorias a ser exercida na sua 
filial inscrita no CNPJ sob n. 10.193.625/0002-51, situada na 
cidade de Confins/MG, na Rodovia MG-424, s/n, km-10, 
Capim Seco, CEP 33.500-000, da seguinte forma: Artigo 1. 

Serão recebidas em depósito produtos siderúrgicos sólidos 
por conta de terceiros, com emissão de warrants. §1º. Servi-
ços acessórios serão executados desde que possíveis e desde 
que não sejam contrários às disposições legais. §2º. Todas as 
mercadorias recebidas devem ser conferidas quanto à quanti-
dade, qualidade e conformidade com os pedidos antes do 
armazenamento. os produtos devem ser armazenados con-
forme as normas de empilhamento e identificação para facili-
tar a localização e retirada. §3º. O valor da mercadoria, para 
efeito de seguro, será declarado pelo depositante, se outro 
não for fixado pela seguradora. Artigo 2. A juízo da direção, 
as mercadorias poderão ser recusadas nos seguintes casos: I. 
quando não houver espaço suficiente para seu armazena-
mento; e II. Se, em virtude das condições em que elas se 
acharem, puderem danificar as mercadorias já depositadas. 
Artigo 3. A responsabilidade pelas mercadorias em depósito 
cessará nos casos de alterações de qualidade provenientes da 
natureza ou do acondicionamento daquelas, bem como por 
força maior. Artigo 4. Os depósitos de mercadorias deverão 
ser feitos por ordem do depositante, do seu procurador ou do 
seu preposto e será dirigida à Lapa Log S/A, que emitirá um 
documento especial (denominado recibo de depósito), con-
tendo quantidade, especificação, classificação, marca, peso e 
acondicionamento das mercadorias. Artigo 5. Serão de inteira 
responsabilidade do depositante todas as informações conti-
das na documentação que acompanha a mercadoria. §1º Os 
depositantes são os únicos responsáveis pelos dados técnicos 
referentes às mercadorias, eximindo a LAPA LOG S/A de 
qualquer responsabilidade sobre eles. §2º o depositante se 
obriga a fornecer, quando solicitado pela LAPA LOG S/A, os 
dados técnicos da mercadoria. Artigo 6. Cada remessa da 
mercadoria formará um lote que receberá um número inédito 
no livro de “entrada e saída de mercadoria”. §1º Todo o rela-
cionamento entre depositante e LAPA LOG S/A deverá men-
cionar o número do lote. §2º O primeiro prazo de armazena-
gem terá início a contar da entrada do primeiro volume de 
mercadoria que formará o lote e as taxações serão devidas 
pelo total do lote. §3º quando um lote permanecer em depó-
sito por mais de um prazo, as taxações relativas aos prazos 
subsequentes serão sempre pelo saldo da mercadoria exis-
tente. Artigo 7. O acesso ao armazém é restrito a funcionários 
autorizados e previamente cadastrados. Visitantes e terceiros 
deverão ser acompanhados por um responsável e utilizar 
equipamentos de segurança quando necessário. É proibido 
fumar, portar objetos inflamáveis ou realizar atividades que 
possam comprometer A segurança do local. Parágrafo único. 
É obrigatório o uso de uniforme e EPIS conforme as normas 
da empresa. O descumprimento das normas poderá resultar 
em advertências, suspensão ou outras medidas disciplinares. 
Artigo 8. As indenizações prescreverão em três meses, conta-
dos da data em que as mercadorias foram ou deveriam ter 
sido entregues, e serão calculadas pelo preço das mercadorias 
em bom estado. Artigo 9. A LAPA LOG S/A - Terá o direito 
de retenção da mercadoria, na forma do Art. 14 da Lei nº 
1.102 de 21.11.1903, para garantia do pagamento da armaze-
nagem e demais taxas e serviços. Artigo 10. O inadimple-
mento de pagamento de armazenagem acarretará vencimento 
antecipado do prazo de depósito, com a adoção do procedi-
mento previsto no artigo 10 e parágrafos do Decreto Nº 
1.102/1903. Artigo 11. Mediante a apresentação de uma 
“requisição de warrant”, devidamente preenchida pelo depo-
sitante, a LAPA LOG S/A emitirá dois títulos unidos, mas 
separáveis a vontade, denominados “conhecimento de depó-
sito” e “warrant” e ainda uma cópia fiel do “warrant” que 
permanecerá com a Lapa Log S/A. §1º A retirada parcial de 
unidade e quaisquer serviços que alterem marcação quali-
dade ou número dos volumes das mercadorias, não serão exe-
cutados sem apresentação dos títulos acima para as devidas 
anotações. §2º os “conhecimentos de depósito” serão assina-
dos por um conferente do depósito e os warrants, por um 
gerente do armazém geral, regularmente registrado como fiel 
depositário. Artigo 12. Os seguros e as emissões de warrants 
serão regidos pelas disposições do Decreto Nº 1.102/1903. O 
pessoal auxiliar e suas obrigações, bem como o horário de 
funcionamento dos armazéns, assim como e os casos omissi-
vos serão regidos pelos usos e costumes da praxe comercial, 
desde que não contrários à legislação vigente. Pedro Leo-
poldo/MG, 19 de Março de 2025. LAPA LOG S/A - Rodrigo 
Rezende Simões - LAPA LOG S/A - CNPJ 10.193.625/0001-
70 - Nire 3130014253-1 - Unidade Armazenadora – Confins 
- Rodovia MG-424, S/N, Km-10, Capim Seco, CEP 33.500-
000, em Confins/MG - Nire 3190298355-1 - CNPJ 

10.193.625/0002-51 - TARIFAS REMUNERATÓRIAS - 
Produtos Siderúrgicos - Armazenagem produto entregue na 
área de armazenagem, compreendendo descarga, cadastra-
mento e empilhamento com armazenagem livre (free-time) 
por até 10 dias: Material; Cobrança; Tarifa (Tonelada/Dia), 
Fio Máquina; Saída; R$ 0,75, Steel Cord; Saída; R$ 0,75, 
Barra Redonda; Saída; R$ 0,75, Barra Chata; Saída; R$ 0,75. 
Movimentação - contempla o recebimento, a movimentação 
e o carregamento do produto: Material; Cobrança; Tarifa 
(Tonelada), Fio Máquina; Saída; R$ 15,00, Steel Cord; Saída; 
R$ 15,00, Barra Redonda; Saída; R$ 27,50, Barra Chata; 
Saída; R$ 27,50. Áreas de estocagem e movimentação (valo-
res não-variáveis por mês): Área de descoberta: R$ 1,50/m², 
Área coberta e pavimentada: R$ 25,00m². Emissão de War-
rants - Emissão de warrants: R$ 1.800,00/Por documento - 
Condições Gerais - a) É garantido ao depositante ou seu 
representante o direito de assistir os trabalhos com mercado-
rias de sua responsabilidade b) O horário normal de funciona-
mento do armazém é das 08:00 às 18:00 de segunda a sexta. 
c) Todo e qualquer serviço executado sob ordem, fora do 
horário normal de funcionamento implicará um acréscimo 
em função das horas extras do pessoal em serviço e demais 
custos administrativos incorridos pela LAPA LOG. d) o 
depositante poderá firmar contratos operacionais com os 
depositários, estabelecendo para esses casos uma tarifa espe-
cífica englobando os serviços a serem prestados. e) O paga-
mento de todos os serviços é devido na apresentação da 
fatura. não sendo a fatura quitada em até 5 dias de seu venci-
mento, os valores em atraso serão acrescidos de juros de 1% 
(um por cento) ao mês e correção monetária pelo IPCA/IBGE 
e de uma multa de 2% (Dois por cento) sobre o valor corri-
gido e acrescido dos Juros. f) Serviços não expressamente 
previstos neste tarifário poderão ser prestados mediante pré-
vio acordo entre depositante e a LAPA LOG. Pedro Leo-
poldo, 19 de Março de 2025. LAPA LOG S.A. Rodrigo 
Rezende Simões - Administrador da Unidade Armazenadora 
– Diretor. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais - Cer-
tifico o registro sob o nº 1459 em 28/04/2025 da Empresa 
LAPA LOG S.A., Nire 31300142531 e Protocolo 252177428 
- 31/03/2025. Efeitos do Registro: 19/03/2025. Autenticação: 
49E2776039C0EDBEE305940D5A2FD431DEC6873. 
Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

33 cm -28 2081453 - 1

LEILOEIRO LUCAS RAFAEL ANTUNES MOREIRA
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO 
PARAOPEBA E VALE DO PIRANGA – CISAPVP - Edital 
de leilão 002/2025 - Leilão 001/2025 - Processo 009/2025 
- Torna público leilão online, site www.mgl.com.br, em 
25/06/2025, às 10:00h seus bens inservíveis: Veículos e bens 
diversos. Fone: 0800 242 2218.

2 cm -29 2081796 - 1

ENGEPLAN CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA LTDA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A representante legal da empresa Engeplan Construtora e 
Incorporadora Ltda , CNPJ Nº 20.078.074/0001-58 , Milene 
Abdala Antinori , CPF nº 966.603.926-53 e Rg M -6.235.644 
SSP/MG , convoca o sócio Marcos Aloisio de Almeida para 
a reunião a ser realizada no dia 13 de junho de 2025, sexta-
-feira, às 14:00 horas na sede da empresa situada na Rua Tira-
dentes, 35 Anexo 3 - Centro - Muzambinho - MG ,com a 
seguinte ordem do dia: Leitura e aprovação do Instrumento 
Particular da Segunda Alteração Contratual. Muzambinho , 
26 de maio de 2025.

3 cm -29 2081851 - 1

SENTINELA AÇÃO SOCIAL
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
A Sentinela Ação Social, Associação, Constituída em 
17/10/1985, Conforme, Registro de Nº. 63.588, Lº A, de 
06/11/1985, no Cartório do Registro Civil das Pessoas Jurí-
dicas - BH. A SENTINELA AÇÃO SOCIAL, com sede nesta 
Capital, devidamente representada pelo seu Presidente e sua 
Diretoria Executiva, CONVOCA através do presente Edital, 
todos os Associados, para ASSEMBLEIA GERAL EXTRA-
ORDINÁRIA a se realizar dia 09/06/2025, às 08:00 horas 
em primeira convocação e às 10:00 horas em segunda con-
vocação, conforme disposição Estatutária. A Assembleia 
será realizada por meio virtual, através do link: https://meet.
google.com/ddq-rryp-tke, com a seguinte ordem do dia: 1) 
Apresentação e aprovação do regimento interno; 2) Outros 
assuntos de interesses da Associação. Belo Horizonte, 29 de 
maio de 2025. José Geraldo Ribeiro - Presidente do Conse-
lho Deliberativo.

4 cm -29 2081801 - 1

SINDICATO DOS MOTORISTAS, CONDUTORES 
DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS URBANOS 

EM GERAL, TRABALHADORES EM 
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE PATOS 

DE MINAS/MG - SINTROPATOS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Em conformidade com Artigo 551 da CLT e o Estatuto 
Social, ficam convocados todos os associados deste Sindicato 
em gozo de seus direitos para uma ASSEMBLEIA GERAL 
ORDINÁRIA a realizar-se no dia 28 de junho de 2025, às 
13h (treze horas), em primeira convocação, na sede da Enti-
dade na Rua Amazonas, nº 770, Bairro Lagoa Grande, Patos 
de Minas/MG, para discutir e deliberar as seguintes maté-
rias: a) Prestação de contas do exercício de 2024; b) Previ-
são Orçamentária para o ano de 2026. Não havendo número 
legal a Assembleia Geral Ordinária realizar-se-á, em segunda 
convocação, no mesmo local e dia às 13h30min (treze horas 
e trinta minutos). Patos de Minas, 23 de maio 2025. Marcelo 
Takematsu Hayashi - Presidente.

4 cm -29 2081803 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320250529195939031.
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INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO-INDSH - (CNPJ 23.453.830/0001-70) Hospital e Maternidade Dr. Eugênio Gomes de Carvalho
BALANÇOS PATRIMONIAIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 E 2023 (Em reais)

BALANÇO PATRIMONIAL

As Notas Explicativas são parte integrante das Demonstrações Financeiras.

DEMONSTRAÇÕES DE RESULTADOS

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO SOCIAL 

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA 
 MÉTODO INDIRETO

Notas Explicativas

1/3

000 – Belém (PA) (CNPJ 23.453.830/0015-75)
• Centro Integrado de Inclusão e Reabilitação (“CIIR”) Contrato 
de gestão nº 005/SESPA/2024, vigente até 15 de setembro de 2025: 
Prestar assistência médica, odontológica, reabilitação, capacitação, ofi-
cinas para produção de próteses e serviço de apoio e diagnósticos. Rod. 
Arthur Bernardes, nº 1.000 – Barreiro, CEP: 66117-005 – Belém – (PA 
(CNPJ 23.453.830/0017-37)
• Hospital e Maternidade Municipal Nossa Senhora da Graça 
(“HMMNSG”) Contrato de gestão nº 022/2019, vigente até 31 de 
outubro 2025: Prestar assistência de baixa e média complexidade, 
com serviços de maternidade, de diagnóstico e de pronto atendimento 
a crianças e adultos. Rua Manoel Antônio Bueno, s/n–Rocio Grande, 
CEP: 89240-000–São Francisco do Sul (SC) (CNPJ 23.453.830/0019-
07)
• Unidade de Pronto Atendimento – Sandra Regina (“UPA SFS”)
Contrato de gestão nº 022/2019, vigente até 31 de outubro 2025: Presta 
atendimento à pacientes em situações de urgência e emergência. Rod. 
Duque de Caxias, s/n – Sandra Regina, CEP: 89240-000–São Francisco 
do Sul (SC) (CNPJ 23.453.830/0020-32)
• Unidade de Pronto Atendimento Campos Sales (“UPA CHZN”)
Contrato de gestão nº 001/2019/SES-AM, vigente até 30 de março 
de 2026: A unidade oferece a população serviços de atendimento de 
urgência/emergência adulto e infantil em clínica médica, odontologia 
e cirurgia, além de exames de raio-x e eletrocardiograma.  A UPA 
conta ainda com laboratório de análises clínicas próprio. Avenida 
Dona Otília, 649 – Tarumã, CEP: 9021-430 – Manaus – (AM) (CNPJ 
23.453.830/0021-13)
• Hospital Delphina Rinaldi Aziz (“HPSDRAA”) Contrato de gestão 
nº 001/2019/SES-AM, vigente até 30 de março de 2026: Presta servi-
ços de atendimentos de urgência e emergência, exames ambulatoriais, 
serviço de apoio ao diagnóstico e tratamento, exames de alta comple-
xidade e imagem tais como, ressonância, tomografia,ultrassonografia, 
radiologia, colonoscopia, eletrocardiograma, retossigmoidoscopia.
Av. Torquato Tapajós, 9250 - Colônia Terra Nova, CEP: 69093-415 – 
Manaus (AM) (CNPJ 23.453.830/0022-02)
• Hospital Regional Público Dos Caetés (“CAETÉS”) Contrato de 
gestão nº 005/SESPA/2022, vigente até 01 de maio de 2026: Prestar 
serviços de referência de média e alta complexidades, é referência para 
neurocirurgia, ortopedia, traumatologia, cirurgia geral e terapia intensi-
va.Av. Barão de Capanema, 3.191– Centro, CEP: 68700-140 – Capane-
ma (PA) (CNPJ 23.453.830/0023-85)
• Hospital São Vicente De Paulo (“HSVP”) Unidade própria - Presta 
atendimento nas especialidades: clínica médica, radiológica, cirúrgica, 
anestésica, obstétrica, pediátrica e ortopédicae é classificado como hos-
pital de pequeno porte e de média complexidade. Av. Um, 544 – Meda-
lha Milagrosa, CEP: 38270-000 – Campina Verde (MG) 
(CNPJ 23.453.830/0024-66)
• Unidade de Pronto Atendimento III Dr. Alair Mafra Andrade 
(“UPA ALAIR”) Contrato de gestão nº 362/2022-SEMUSA, vigente 
até 10 de maio de 2025: Presta atendimento em várias especialidades 
médicas, como clínica-geral e odontologia, também serviços multidis-
ciplinares como assistente social, nutricionista, farmacêutico, enfer-
meiro, biomédicoe técnicos de enfermagem, laboratório e radiologia.
Rua 29 de Dezembro, s/nº – Vila Esperança, CEP: 75133-555 – Anápo-
lis – GO (CNPJ 23.453.830/0025-47)
• Unidade de Pronto Atendimento Santa Paula 24H (“UPA SANTA 
PAULA”) Contrato de gestão nº 048/2022, vigente até 28 de setembro 
de 2025: Presta atendimento à pacientes em situações de urgência e 
emergência. R. Nicolau Kluppel Neto, 1.645 – Contorno, CEP: 84061-
000 – Ponta Grossa (PR)
(CNPJ 23.453.830/0027-09)
• Unidade de Pronto Atendimento Santana (“UPA SANTANA”)
Contrato de gestão nº 049/2022, vigente até 19 de setembro de 2025: 
Presta atendimento à pacientes em situações de urgência e emergência.
R. Dr. Paula Xavier, 750 – Centro, CEP: 84040-120 – Ponta Grossa 
(PR) (CNPJ 23.453.830/0028-90)
• Hospital Metropolitano de Urgência e Emergência (“HMUE”) 
Contrato de gestão nº 002/SESPA/2024, vigente até 27 de maio de 2026
É referência no tratamento de pessoas vítimas de traumas de altas com-
plexidades e queimados. Rod Br-316, Km 3 s/n – Guanabara, CEP: 
67010-000 – Ananindeua (PA) (CNPJ 23.453.830/0029-70)
• Sede Administrativa (“SEDE”) Av. Marquês de São Vicente, 576 – 
Conj. 1901 – Barra Funda, CEP: 01139-000 – São Paulo (SP) (CNPJ 
23.453.830/0005-01). As unidades que compõem as demonstrações 
contábeis estão representadas pelos seguintes saldos:

1. CONTEXTO OPERACIONAL a. Objetivos Sociais: O INSTI-
TUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HU-
MANO – Hospital e Maternidade Dr. Eugênio Gomes de Carvalho, 
CNPJ 23.453.830/0001-70, chamado daqui em diante de Instituto, é 
uma entidade filantrópica, sem fins lucrativos, que atende um público 
de aproximadamente 63.000 pessoas no Município de Pedro Leopoldo, 
Região Metropolitana de Belo Horizonte. Possui serviços de obstetrícia 
e ginecologia, traumato-ortopedia, centro cirúrgico equipado para mé-
dia complexidade, CPN – Cuidados Progressivos Neonatais, pediatria, 
oftalmologia, ambulatório e um pronto atendimento regional 24 horas. 
A principal receita do hospital é obtida com o atendimento dos pacien-
tes do SUS – Sistema Único de Saúde e por contratos de gestão em suas 
16 filiais, atendendo, nesse caso um público potencial de aproximada-
mente de 1.700.000 (Um milhão e setecentas mil) pessoas. O INDSH é 
uma Entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos e filantrópica. 
É reconhecida como Entidade de utilidade pública por:
Âmbito Legislação Publicação                 
Federal Decreto Federal nº 50.517/61 DOU de 23/12/1970   
Estadual  Lei Estadual n° 5.341/1969 DOE de 19/11/1969   
Municipal  Lei Municipal nº 416 DOM de 16/08/1967  
Considerando o parecer técnico nº 84/2025-CGCER/DCEBAS/SAES/
MS, constante do processo nº 25000.175499/2023-33, que conclui 
pelo atendimento dos requisitos constantes nas legislações pertinentes, 
resolve: Art. 1º fica deferida a Renovação do Certificado de Entidade 
Beneficente de Assistência Social (CEBAS), pela prestação anual de 
serviços ao SUS no percentual mínimo de 60% (sessenta por cento), 
em conformidade com o art. 9º da Lei Complementar nº 187/2021, do 
Instituto Nacional de Desenvolvimento Social e Humano – INDSH, 
CNPJ nº 23.453.830/0001-70, com sede em Pedro Leopoldo (MG).Pa-
rágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de 1º de Janeiro 
de 2024 a 31 de Dezembro de 2026.O Instituto encontra-se adimplente 
com as orientações e exigências da Lei Complementar Nº 187 /2021. 
Baseado na Lei complementar 187/2021, o Instituto Nacional de De-
senvolvimento Social e Humano - INDSH deve ofertar e comprovar a 
aplicação de no mínimo 60% de seus serviços ao SUS, com base nas in-
ternações hospitalares e nos atendimentos/procedimentos ambulatoriais 
realizados e registrados nos sistemas de informação do SUS, podendo 
incorporar, no máximo 10% dos serviços prestados ao SUS por força 
de Contratos de Gestão. O Hospital Dr. Eugênio Gomes de Carvalho no 
período de janeiro a dezembro de 2024, conforme cálculo demonstra-
do abaixo obteve o índice de 74,46%, não sendo necessário utilizar os 
atendimentos do contrato de gestão e os ambulatoriais. Os dados foram 
obtidos pelos sistemas SIA/SUS-SIH/SUS-CIHA/SUS, DATASUS.
Cálculo SUS 2024
 SUS NÃO SUS TOTAL
Hospital Pedro Leopoldo - Paciente dia 2.886 990 3.876
¹Percentual SUS / paciente dia                                    74,46%             
A finalidade principal do Instituto Nacional de Desenvolvimento Social 
e Humano – INDSH, entidade filantrópica, sem fins lucrativos, é prestar 
serviços de Administração Hospitalar, assessoria e/ou consultoria téc-
nica, diagnóstico organizacional ou a administração propriamente dita, 
tanto a entidades congêneres, estabelecimentos próprios, de terceiros, 
públicos ou privados. O INDSH objetiva levar saúde às comunidades, 
desenvolver pesquisas, prestar assistência social e de serviços médicos, 
promover atividades para o desenvolvimento do ser humano e sua inte-
gração social, promover jornadas na área da saúde e desenvolver ativi-
dades educacionais, culturais e na preservação do patrimônio histórico 
e cultural. b. Unidades geridas pelo INDSH em 2024
• Hospital e Maternidade Dr. Eugênio Gomes de Carvalho (“HPL”)
Unidade própria: Rua Dr. Cristiano Otoni, 233 – Centro, CEP: 33250-
006 – Pedro Leopoldo (MG) (CNPJ 23.453.830/0001-70)
• Hospital Regional do Marajó (“HRM”) Contrato de gestão nº 002/
SESPA/2022, vigente até 21 de março 2026: Prestar assistência de mé-
dia e alta complexidade, entre elas assistência na unidade de terapia 
intensiva (UTI) Neonatal. Av. Rio Branco, 1.266 – Centro, CEP: 68800-
000 – Breves (PA) (CNPJ 23.453.830/0004-12)
• Hospital Geral de Tailândia (“HGT”) Contrato de gestão nº 002/
SESPA/2018, vigente até 19 de junho de 2025: Prestar assistência de 
baixa e média complexidade, além de atendimentos de urgência e emer-
gência. Av. Florianópolis, s/nº – Bairro Novo, CEP: 68695-000 – Tai-
lândia (PA)  (CNPJ 23.453.830/0007-65)
• Hospital Jean Bitar (“HJB”) Contrato de gestão nº 007/SES-
PA/2021, vigente até 10 de novembro de 2025: Prestar serviços de 
referência de média e alta complexidades com foco na segurança do pa-
ciente. Rua Cônego Jerônimo Pimentel, 543 – Umarizal, CEP: 66055-

 Notas 2024 2023
ATIVO  
Circulante   
   Caixa e equivalentes de caixa 4a 25.453.491  48.986.706
   Aplicações financeiras 4b 82.485.358  52.773.550
   Contas a receber 5 131.937.113  97.329.353
   Estoques 6 29.143.542  27.193.269 
   Outros créditos  2.148.692  2.212.880 
   Despesas antecipadas  169.306  266.666 
   Depósitos judiciais 13 959.042 839.411
   Contratos de gestão 3m 377.777.403 500.325.765
Total do Ativo Circulante  650.073.947 729.927.600
Não Circulante   
   Depósitos judiciais 13 2.829.469  2.936.238 
   Contas a receber 5 45.922.561  45.052.665 
   Outros créditos  1.310.760 1.310.760
   Contratos de gestão 3m -  25.530.047 
   Imobilizado – Próprio 7a 11.312.940  9.745.795 
   Imobilizado - Contrato de Gestão 7b 30.375.902  22.887.780 
   Intangível - Próprio 7c 158.328  52.792
   Intangível - Contrato de Gestão 7d 67.972  88.404 
Total do Ativo não Circulante  91.977.932 107.604.481
Total do Ativo  742.051.879 837.532.081
PASSIVO E PATRIMÔNIO SOCIAL   
Circulante   
   Fornecedores 8 94.230.918  83.517.998
   Empréstimos e financiamentos 9 313.184  277.820
   Obrigações trabalhistas 10 58.005.787  46.010.366
   Obrigações sociais  9.168.934  8.666.516
   Obrigações fiscais  2.664.750  3.210.681
   Outras contas a pagar 11 16.323.670  12.720.962
   Contratos de gestão 3m 377.777.403 500.325.765
Total do Passivo Circulante  558.484.646 654.730.108
Não Circulante   
   Empréstimos e financiamentos 9 112.922  426.107
   Receitas diferidas 14 31.718.659  26.203.172
   Obrigações com unidades encerradas 12a 22.179.583  22.449.013
   Outras obrigações 12b 1.071.079  1.071.079
   Provisões para contingências 13 21.105.773  17.108.548
   Subvenções para investimentos  1.953.626  365.230
   Contratos de gestão 3m -  25.530.047 
Total do Passivo não Circulante  78.141.642 93.153.196
Patrimônio Social   
   Patrimônio social  89.648.777 73.832.522
   Ajuste de avaliação patrimonial  -  -   
   Superávit (déficit) acumulado  15.776.814   15.816.255
Total do Patrimônio Social  105.425.591 89.648.777
Total do Passivo e Patrimônio Social  742.051.879 837.532.081

 Notas 2024 2023
Receitas Operacionais   
   Serviços prestados pacientes SUS  894.781.989  851.803.512 
   Serviços prestados convênios 
   e particulares  4.227.305  3.274.130 
   (-) Glosas  (689.312)  (10.437.161)
Receita Líquida  898.319.982 844.640.481
Custos   
   Serviços de terceiros  (451.890.385) (409.493.590)
   Pessoal e encargos  (214.263.754)  (202.937.810)
   Materiais e medicamentos  (126.769.605)  (125.237.562)
Superávit / (Déficit) Líquido  105.396.238 106.971.519
Despesas   
   Pessoal e encargos  (63.697.029)  (61.719.756)
   Serviços de terceiros  (6.237.491) (4.715.539)
   Impostos, taxas e contribuições  (419.493)  (365.451)
   Depreciação/amortização  (3.251.178)  (2.971.421)
   Despesas gerais e administrativas 15 (37.145.500)  (38.878.165)
Superávit / (Déficit) Antes 
do Resultado Financeiro  (5.354.453) (1.678.813)
Financeira Líquidas   
   Despesas financeiras  (1.500.722)  (1.383.685)
   Receitas financeiras  8.030.864  6.594.629 
Superávit / (Déficit) Antes de Outras
Despesas e Receitas  1.175.689 3.532.131
Outras Despesas e Receitas   
   Doações e subvenções 16 9.500.350  8.091.616 
   Outras receitas e despesas  5.100.775 2.517.534
Superávit / (Déficit) do Exercício  15.776.814 14.141.281

  Ajuste de Superávit /  
 Patrimônio Avaliação (Déficit)
 Social Patrim. Acumulado Total
Saldos em 31/12/22 47.335.754   1.674.974   26.496.763  75.507.491 
Incorporação ao
Patrimônio Social 26.496.763 - (26.496.763) -
Realização de
Custo Atribuído - (1.674.974) 1.674.974 -
Ajustes Patrimoniais 5 - - 5
Superávit / (Déficit) 
do Exercício - - 14.141.281 14.141.281
Saldos em 31/12/23 73.832.522  -     15.816.255  89.648.777
Incorporação ao 
Patrimônio Social 15.816.255 - (15.816.255) -
Superávit / (Déficit) 
do Exercício - - 15.776.814 15.776.814
Saldos em 31/12/24 89.648.777  -    15.776.814 105.425.591

 2024 2023
ATIVIDADES OPERACIONAIS  
Superávit / (Déficit) do Exercício 15.776.814 14.141.281
Ajustes para reconciliar o superávit (déficit) 
do exercício com o caixa  
   Depreciação/Amortização 5.130.911  2.976.450
   Provisões para Contingências 3.997.225  8.406.754
Superávit / (Déficit) do 
Exercício Ajustado 24.904.950  25.524.485 
(Aumento) / Redução do Ativo  
   Contas a Receber (35.477.656)  (15.716.206)
   Estoques (1.950.273)  (3.664.003)
   Outros Créditos 64.188  (334.271)
   Despesas Antecipadas 97.360  (112.318)
   Depósitos Judiciais (12.862) (399.916)
Aumento / (Redução) do Passivo  
   Fornecedores 10.712.920  18.117.022 
   Obrigações Trabalhistas 11.995.421  16.463.712 
   Obrigações Sociais 502.418  3.517.638
   Obrigações Fiscais (545.931)  1.277.211
   Outras Contas a Pagar 3.602.708  4.390.751
   Receitas Diferidas 5.515.487  (951.449)
   Obrigações com Unidades Encerradas (269.430)  432.389 
   Outras obrigações  -     -   
   Subvenções para Investimentos 1.588.396  -   
   Ajustes Patrimoniais - 5
FLUXO DE CAIXA GERADO / 
(CONSUMIDO)
   PELA ATIVIDADE OPERACIONAL 20.727.696 48.545.050
ATIVIDADES DE INVESTIMENTO  
   Aquisição de Ativo Imobilizado 
  e Intangível (14.316.255)  (11.511.995)
   Baixa de Ativo Imobilizado e Intangível 44.973  18.084 
FLUXO DE CAIXA CONSUMIDO
   PELA ATIVIDADE DE
   INVESTIMENTO (14.271.282) (11.493.911)
ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO  
   Pagamentos de Empréstimos 
  e Financiamentos (277.821) (247.161)
FLUXO DE CAIXA GERADO / 
(CONSUMIDO)
   PELA ATIVIDADE DE FINANCIAM. (277.821) (247.161)
Aumento em Caixa e Equiv. de Caixa 6.178.593 36.803.978
No início do exercício 101.760.256 64.956.278
No fim do exercício 107.938.849 101.760.256
Aumento em Caixa e Equivalentes de Caixa  6.178.593 36.803.978

Unidade Ativo  Ativo Passivo Passivo Patrimônio Receitas  (Despesas)
 Circulante NãoCirculante Circulante NãoCirculante Líquido Operacionais Custo e Receitas
HPL  9.661.251   3.576.165   7.988.748   16.153.621  (10.904.953)  4.309.315   (10.951.828)  4.995.979
HSVP  2.049.475   3.704.060   1.756.606   1.224.850   2.772.079   4.968.880   (4.425.039)  115.287
HRM  19.661.565   9.657.656   21.425.464   4.518.674  3.375.083   60.294.768   (49.923.813)  (10.476.639)
HGT  34.475.678   18.731.066   30.878.566   17.190.098   5.138.080  42.094.241   (33.286.393)  (4.915.151)
HJB  53.040.062   3.762.402   56.818.646   4.755.421   (4.771.603)  56.869.341   (49.209.089)  (7.394.770)
CIIR  68.728.590   4.372.538   55.388.358   3.281.032   14.431.738   55.397.836   (43.549.712)  (5.983.405)
HMMNSG  14.782.058   1.016.869   12.394.653   905.392   2.498.882   27.712.865   (23.818.848)  (4.140.261)
UPA SFS  2.935.879   26.771   3.592.953   703.024   (1.333.327)  6.963.797  (6.262.186)  (950.225)
UPA CHZN  19.948.139   1.075.294   19.126.008   3.688.670   (1.791.245)  31.663.668   (28.279.731)  (5.134.698)
HPSDRAA  217.543.306   6.261.480   154.774.801   422.279   68.607.706   286.585.498   (259.584.550)  (19.897.004)
HRPC  59.140.292   5.139.801   53.165.874   5.145.979   5.968.240   92.595.748   (82.485.242)  (9.833.569)
UPA ANAPOLIS  15.135.751   5.963.704   20.562.099   10.000   527.356  29.505.924   (29.950.553)  (3.086.316)
UPA SANTA PAULA  18.323.170   409.728   18.945.902   126.850   (339.854)  22.233.423   (19.908.429)  (2.754.798)
UPA SANTANA  12.674.038   23.660   13.654.516   196.438   (1.153.256)  18.807.920   (17.835.792)  (1.001.502)
HMUE  102.362.954   540.331   88.743.640   34.191   14.125.454   158.316.758   (133.452.539)  (19.056.076)
Sede  5.105.796   48.992.438   4.650.399   38.547.057   10.900.778   19.691.935   -     (19.795.877)
Eliminações  (5.494.057)  (21.276.031)  (5.382.587)  (18.761.934)  (2.625.567)  (19.691.935)  -     19.689.601
Total  650.073.947   91.977.932  558.484.646   78.141.642  105.425.591  898.319.982   (792.923.744)  (89.619.424)

A Administração do Instituto optou por apresentar as demonstrações 
contábeis incluindo todas as unidades que estão sob sua gestão, sendo 
unidades próprias ou unidades geridas por intermédio de contrato pú-
blico de gestão.Foram eliminados os saldos de transações patrimoniais 
e de resultado entre as unidades com o intuito de apresentar a situação 
patrimonial e financeira líquida destas atividades. 
2. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
a. Declaração de Conformidade Com exceção aos ativos imobiliza-
dos e intangíveis que serão devolvidos ao poder concedente ao final do 
contrato de gestão e que não foram submetidos à avaliação de vida útil, 
as demonstrações contábeis da Entidade foram elaboradas de acordo 
com as práticas contábeis oriundas da legislação societária brasileira 
aplicável às entidades sem fins lucrativos, ITG 2002 (R1) – Entida-
de sem Finalidade de Lucro, aprovada pela Resolução CFC 1.409/12 
de 21 de setembro de 2012 e revisada em 21 de agosto de 2015, bem 
como a lei complementar 187/2021 e as demais alterações promovidas 
pelas Leis 11.638/07 e 11.941/09. b. Aprovação das Demonstrações 
Financeiras As demonstrações financeiras foram aprovadas e autoriza-
das pela Administração na reunião em 26 de Maio de 2025. c. Base de 
Mensuração As informações contábeis foram preparadas com base no 
custo histórico. As principais práticas contábeis aplicadas na prepara-
ção das demonstrações financeiras estão definidas a seguir. d. Moeda 
Funcional e Moeda de Apresentação As demonstrações financeiras 
são apresentadas em Real, que é a moeda funcional da Entidade. Todas 
as informações financeiras estão sendo apresentadas em Real, arredon-
dadas em relação aos centavos, exceto quando indicado de outra forma.
3. RESUMO DAS PRINCIPAIS POLÍTICAS CONTÁBEIS A 
Entidade aplicou as políticas contábeis descritas abaixo de maneira 
consistente em todos os exercícios apresentados nestas demonstrações 
financeiras. a. Caixa e Equivalentes de Caixa São representadas por 
disponibilidades, depósitos bancários, fundos em contas bancárias de 
livre movimentação e liquidez imediata. As aplicações financeiras são 
registradas ao custo acrescido de rendimentos auferidos até a data dos 
balanços que não supera o valor de mercado, com alta liquidez e com 
risco insignificante de mudança de valor e são resgatáveis em até 90 
dias sem perda do valor b. Estoques São demonstrados ao custo médio 
das compras, inferiores aos valores de realização. Os estoques obsole-
tos ou “vencidos” são baixados ou substituídos, quando identificados.
c. Imobilizado - i. Reconhecimento e Mensuração Os imobilizados 
tanto próprios como os de gestão pública, são demonstrados pelo custo 
histórico de aquisição ou construção, deduzido de depreciação acumu-
lada. Quando se refere à depreciação sobre imobilizado próprio, é reco-
nhecida em contrapartida de conta própria de resultado. Em se tratando 
de bens de gestão pública, é contabilizada em contrapartida na receita 
diferida para amortizar o valor do custo do ativo. A Administração não 
realiza a avaliação da vida útil dos ativos tangíveis e intangíveis, uma 
vez que considera as cláusulas de devolução dos ativos administrados 
ao Ente Público, como determinantes para a aplicação de taxas lineares 
que se aproximam da vida útil econômica esperada. ii. Custos Subse-
quentes Gastos subsequentes são capitalizados apenas quando é prová-
vel que benefícios econômicos futuros associados com os gastos serão 
auferidos pela Entidade. Gastos de manutenção e reparos recorrentes 
são reconhecidos no resultado quando incorridos. iii. Depreciação A 
depreciação é calculada sobre o valor depreciável, que é o custo de um 
ativo, ou outro valor substituto do custo, deduzido do valor residual. A 
depreciação é reconhecida no resultado baseando-se no método line-
ar com relação às vidas úteis estimadas de cada parte de um item do 
imobilizado, já que esse método é o que mais perto reflete o padrão 
de consumo de benefícios econômicos futuros incorporados no ativo. 
As vidas úteis estimadas para os exercícios corrente e comparativo são 
as seguintes:

Taxa Anual de Depreciação - %
Imóveis 4%
Aparelhos Med. e Cir. 10%
Benfeitorias 10%
Instalações 10%
Instrumentos de Cirurgia 10%
Máquina e Equipamentos 10%
Móveis e Utensílios 10%
Móveis e Utensílios Hosp. 10%
Equipamentos Pedagógicos 10%
Eq. Informática 20%
Aparelhos Telefônicos 20%
Veículos 20%
O método de depreciação, as vidas úteis e os valores residuais são revis-
tos a cada encerramento de exercício financeiro e eventuais ajustes são 
reconhecidos como mudança de estimativas contábeis. d. Intangível 
Os intangíveis tanto da gestão pública quanto própria, reflete os custos 
com direitos de uso de software.

Taxa Anual de Amortização - %
Direito de Uso 20%
Software 20%
e. Redução ao Valor Recuperável de Ativos Tangíveis e Intangíveis
A Administração revisa anualmente o valor contábil líquido dos ati-
vos com o objetivo de avaliar eventos ou mudanças nas circunstâncias 
econômicas, operacionais ou tecnológicas, que possam indicar deterio-
ração ou perda de seu valor recuperável. Quando essas evidências são 
identificadas e o valor contábil líquido excede o valor recuperável, é 
constituída provisão para deterioração ajustando o valor contábil líqui-
do ao valor recuperável. f. Julgamentos e Estimativas A preparação 
das demonstrações contábeis da Entidade requer que a Administração 
faça julgamentos e estimativas e adote premissas que afetam os valo-
res apresentados de receitas, despesas, ativos e passivos, bem como as 
divulgações de passivos contingentes, na data-base das demonstrações 
contábeis. Contudo, a incerteza relativa a essas premissas e estimati-
vas poderia levar a resultados que requeiram um ajuste significativo 

ao valor contábil do ativo ou passivo afetado em exercícios futuros. 
i. Provisões para Riscos Judiciais A Entidade reconhece, quando 
identificada, a provisão para causas cíveis, tributárias e trabalhistas. A 
avaliação da probabilidade de perda inclui a avaliação das evidências 
disponíveis, a hierarquia das leis, as jurisprudências disponíveis, as 
decisões mais recentes nos tribunais e sua relevância no ordenamen-
to jurídico, bem como a avaliação dos assessores jurídicos. As provi-
sões são revisadas e ajustadas para levar em conta as alterações nas 
circunstâncias. ii. Ajuste para Perdas Estimadas para Créditos de 
Liquidação Duvidosa É constituída, quando aplicável, em montante 
suficiente para cobrir perdas prováveis na realização das contas a rece-
ber. Para determinar a suficiência do ajuste sobre as contas a receber, 
são avaliados o montante e as características de cada um dos créditos, 
considerando a probabilidade de realização. Quando há ocorrência de 
significativos atrasos na realização dos créditos e, pela consideração 
que a probabilidade de recebimento diminui, é registrada perda esti-
mada nas demonstrações contábeis em montante suficiente para cobrir 
a perda provável. g. Apuração do Superávit/Déficit O resultado das 
operações é apurado pelo regime de competência, exceto quanto às re-
ceitas de doações e contribuições, reconhecidas quando efetivamente 
recebidas. h. Reconhecimento de Receitas As receitas com contrato de 
gestão são reconhecidas pelo regime de competência, de acordo com os 
requisitos da aplicação do CPC 47. Não foram identificadas mudanças 
significativas de práticas contábeis de reconhecimento de receitas com 
contratos de gestão pública. i. Outros Ativos e Passivos Circulantes 
e não Circulantes Os valores do ativo circulante e realizável a longo 
prazo são demonstrados pelo seu valor de realização e atualizados até 
a data do balanço, quando aplicável. Os ativos e passivos são classifi-
cados como circulantes quando sua realização ou liquidação é provável 
que ocorra nos próximos doze meses. j. Ajuste ao Valor Presente de 
Ativos e Passivos Nas demonstrações contábeis de 2024 não transa-
cionou operação de longo prazo (ou relevantes de curto prazo) que se 
qualificassem a serem ajustadas, sendo que o efeito deste procedimento 
é avaliado periodicamente pela entidade. k. Patrimônio Líquido Com-
posto pelo superávit/déficit obtido ao longo do período de existência da 
entidade, que não tem Capital Social, devido a sua natureza jurídica de 
entidade sem finalidade de lucro, conforme prevê o art. 44 e seguintes 
do Código Civil. l. Demonstrações dos Fluxos de Caixa As demons-
trações dos fluxos de caixa foram preparadas pelo método indireto e 
estão apresentadas de acordo com o CPC 03 (R2) - Demonstração dos 
Fluxos de Caixa.
4. CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA E APLICAÇÕES FI-
NANCEIRAS: a. Caixa e Equivalentes de Caixa
  2024 2023
Caixa em espécie 26.067  21.955
Banco conta movimento 7.664.440  12.092.073 
Aplicações financeiras de liquidez imediata 17.762.984  36.872.678 
Total 25.453.491  48.986.706
As aplicações em Certificados de Depósito Bancário foram feitas em 
instituições de primeira linha no Brasil, com remuneração baseada nas 
taxas do Certificado de Depósito Interbancário – CDI e não possuem 
vencimento predeterminado, podendo ser resgatadas a qualquer mo-
mento pela Entidade, garantindo liquidez imediata. Os rendimentos 
estão atualizados pelo valor incorrido até a data do balanço.
b. Aplicações Financeiras
  2024 2023
Aplicações financeiras para investimentos 7.697.067  6.230.533
Aplicações financeiras para provisões 74.661.302  46.489.999 
Outras aplicações 126.989  53.018 
Total 82.485.358  52.773.550
As aplicações mantidas para investimento em novos ativos ou ga-
rantia de provisões técnicas, conforme contratos de gestão com cada 
Ente Público, são lastreadas em Certificados de Depósito Bancário, em 
instituições de primeira linha no Brasil, com remuneração baseada nas 
taxas do Certificado de Depósito Interbancário – CDI, podendo serem 
resgatas a qualquer momento. Os rendimentos estão atualizados pelo 
valor incorrido até a data do balanço.
5. CONTAS A RECEBER
  2024 2023
Contrato 002/2018 – SESPA - Tailândia 4.803.167  -   
Contrato 007/2021 - SESPA - Jean Bitar 4.959.154  515.967 
Contrato 005/2024 - SESPA - CIIR 5.888.076  -   
Contrato 022/2019 - PM - São Francisco do Sul 2.855.856  2.448.396 
Contrato 001/2019 - Manaus 78.842.984  87.048.675 
Contrato 362/2022 - UPA Dr. Alair 2.134.370  1.958.827 
Contrato 002/2024 - HMUE 13.765.747  30.749 
Contrato 005/2022 - HRPC 8.859.137  962.115 
Contrato 048/2022 - Santa Paula 686.601  672.594 
Contrato 049/2022 - Santana 486.847  603.908 
Contrato 002/2022 - SESPA - Breves 5.061.667 -
Total Contratos de Gestão 128.343.606 94.241.231
Contas a receber do SUS 2.775.538  2.106.444 
Contas a receber - PM Pedro Leopoldo 134.179  316.635 
Convênios e particulares - Pedro Leopoldo 392.170  464.540 
Contrato prefeitura – Campina Verde 291.620  200.503 
Total Próprio 3.593.507 3.088.122
Total Circulante 131.937.113 97.329.353
  2024 2023
Contrato 038/2015 - SESPA - Breves 6.694.453 6.694.453
Contrato 020/2013 – SESPA - Tailândia  2.291.299   2.291.299 
Contrato 005/2024 - SESPA - CIIR  -     -   
Contrato 001/2019 - Manaus  1.815.174   1.815.174 
Contrato 362/2022 - UPA Dr. Alair 5.876.477  5.006.581 
Total Contratos de Gestão (i) 16.677.403 15.807.507
Contrato UPA São Pedro da Aldeia  5.545.362   5.545.362 
Contrato 028/2014 - SESPA - Paragominas  6.586.233   6.586.233 
Contrato 003/2012 - SESMT - Sorriso  14.830.169   14.830.169 
Contrato 209/2014 - Araucária  2.283.394   2.283.394 
Total Unidades Encerradas (ii) 29.245.158 29.245.158
Total Não Circulante 45.922.561 45.052.665
Total 177.859.674 142.382.018

(i) O saldo de contas a receber não circulante refere-se a valores de pe-
ríodos anteriores, em discussão para recebimento junto à Secretaria de 
Estado de Saúde do Pará, Amazonas e Secretaria Municipal de Saúde 
de Goiás. O saldo é considerado recebível pela Administração, portanto 
não são consideradas provisões para perdas. (ii) Referem-se a recursos 
a receber e créditos de contratos da gestão descontinuados, os quais en-
contram-se em processo de discussão junto ao Ente Público. Os valores 
são apresentados no ativo não circulante, em face aos passivos em aber-
to daquelas unidades, decorrentes da cessação dos contratos de Gestão.
A Administração considera estes créditos como vinculantes para a li-
quidação dos passivos de obrigações remanescentes dos contratos ces-
sados, os quais tendem a ser liquidados quando do recebimento integral 
dos créditos a receber, conforme descrito na nota explicativa 12 (a).

6. ESTOQUES  2024 2023
Drogas e medicamentos 7.485.306  5.479.299 
Materiais de uso do paciente 4.388.863  5.360.450 
Materiais de laboratório 1.768.206  2.092.092 
Gêneros alimentícios e Dietas enterais 
e parenterais 356.915  593.198 
Fios cirúrgicos e gases medicinais 650.108  801.604 
Limpeza e higienização 394.636  413.678 
Equipamento de proteção individual 169.629  342.066 
Demais materiais 9.795.214  8.251.021 
Estoques cedidos pela SES/AM (i) 3.872.538  3.506.258 
Total Contratos de Gestão 28.881.415 26.839.666
Drogas e medicamentos 94.560  131.824 
Materiais de uso do paciente 89.389  107.469 
Gêneros alimentícios e Dietas enterais e 
parenterais 7.335  8.470 
Fios cirúrgicos e gases medicinais 26.274  26.943 
Limpeza e higienização 10.656  15.802 
Equipamento de proteção individual 1.417  4.993 
Demais materiais 32.496  58.102 
Total Próprio 262.127  353.603 
Total 29.143.542 27.193.269

(i) Refere-se a materiais adquiridos pela Secretaria de Estado de Saúde 
do Amazonas e cedidos para utilização pela UPA. Estes valores serão 
descontados parcial ou integralmente de repasses futuros à Entidade, 
conforme descrito na nota explicativa 11.
Não há itens considerados obsoletos, ou de baixa rotatividade que justi-
fique constituição de provisão para perdas. 

  

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320250529195939032.
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7. IMOBILIZADO E INTANGÍVEL
a. Imobilizado – Próprio

Aparelhos  Apare- Eq.  Instrum. Máquina Móveis Móveis e Eq.  Obras
Med. e lhos Benfei- Infor-  Insta- de e e Utensíl. Peda- em 

Cir. Telef. torias mática  Imóveis lações Cirurgia Equip. Uten. Hosp. gógicos Andam. Total
Em 31/12/2023
Saldo inicial   160.640 7.203 1.429 178.166 3.591.622 20.078 55.834 1.500.064 240.521 187.054 6.571 915.074 6.864.256
Aquisições  37.735 34.284 212.709 16.170 - 60.563 297.776 208.638 18.701 - 2.571.093 3.457.669
Transferências  - - 1.092.265 - - - - 257.464 980 (980) - (1.092.265) 257.464
Baixas    - -  - - - - (18.084) - - - - (18.084)
Depreciação   (85.336) (9.574) (36.255) (86.309) (242.243) (2.724) (9.276) (260.561) (55.734) (26.710) (788) - (815.510)
Saldo cont. líq.   113.039 31.913 1.057.439 304.566 3.365.549 17.354 107.121 1.776.659 394.405 178.065 5.783 2.393.902 9.745.795
Em 31/12/2024
Saldo inicial  113.039 31.913 1.057.439 304.566 3.365.549 17.354 107.121 1.776.659 394.405 178.065 5.783 2.393.902 9.745.795
Aquisições  31.540 24.429 397.294 235.483 9.058 46.668 221.176 720.012 443.371 241.261 - 729.859 3.100.151
Transferências   15.048 - (544) (1.128) (2.108) 1.600 474 (908.280) (25.598) 4.643 (5.169) - (921.062)
Baixas   - - - - - - - (27.985) (375) - - - (28.360)
Rever. deprec.  139.934 - - 4.939 - 22.533 5.123 174.129 29.816 1.850 44 - 378.368
Depreciação  (43.052) (12.016) (129.187) (122.540) (242.710) (8.576) (28.073) (260.961) (80.627) (33.552) (658) - (961.952)
Saldo cont. líq.   256.509 44.326 1.325.002 421.320 3.129.789 79.579 305.821 1.473.574 760.992 392.267 - 3.123.761 11.312.940
b. Imobilizado – Gestão

Aparelhos  Apare- Eq.   Instrum. Máquina Móveis Móveis e Eq.  Obras
Med. e lhos Benfei- Infor- Insta- de e e Utensíl. Veícu- Peda- em

 Cir. Telef. torias mática lações Cirurgia Equip. Uten. Hosp. los gógicos Andam. Total
Em 31/12/2023
Saldo inicial  3.482.002 17.020 872.686 691.345 358.468 343.255 4.282.095 1.764.923 901.759 12.931 80.555 4.358.881 17.165.920
Aquisições  475.605 - 704.649 44.693 - 390.693 245.276 61.311 1.148.757 - - 4.982.644 8.053.628
Transferências  - - - - - - (257.464) - -  -   - - (257.464)
Baixas   - - - - - - - - - - - -
Depreciação  (478.050) (3.720) (134.030) (164.624) (49.032) (57.980) (750.740) (262.163) (148.039) (12.931) (12.995) - (2.074.304)
Saldo contábil 
líquido  3.479.557 13.300 1.443.305 571.414 309.436 675.968 3.519.167 1.564.071 1.902.477 - 67.560 9.341.525 22.887.780
Em 31/12/2024
Saldo inicial   3.479.557 13.300 1.443.305 571.414 309.436 675.968 3.519.167 1.564.071 1.902.477 - 67.560 9.341.525 22.887.780
Aquisições  143.429 - - 82.996 - 124.111 1.915.869 948.809 828.994 - - 7.067.550 11.111.758
Transferências  515.919 - 528.746 (6.156) (14.705) 32.743 875.231 42.580 (534.231) - 5.169 (524.234) 921.062
Baixas   - - - - - - (9.132) (1.540) (5.416) - - - (16.088)
Reversão
 depreciação   10.529 - 1.317 10.932 - 284 363.782 15.152 56.794 - - - 458.790
Depreciação   (513.193) (3.720) (194.705) (237.426) (43.056) (90.896) (2.615.682) (1.083.085) (190.579) - (15.058) - (4.987.400)
Saldo contábil
líquido  3.636.241 9.580 1.778.663 421.760 251.675 742.210 4.049.235 1.485.987 2.058.039 - 57.671 15.884.841 30.375.902

Á Diretoria e Conselho do Instituto Nacional de Desenvolvimento 
Social e Humano – INDSH. Hospital e Maternidade Dr. Eugênio 

Gomes de Carvalho. Pedro Leopoldo – MG
Opinião com ressalvas: Examinamos as demonstrações financeiras 
do Instituto Nacional de Desenvolvimento Social e Humano – INDSH, 
que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2024 
e as respectivas demonstrações do superávit, dos resultados abrangen-
tes, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa, para o 
exercício findo nessa data, assim como das principais práticas contá-
beis e demais notas explicativas. Em nossa opinião, exceto quanto aos 
possíveis efeitos do assunto mencionado no tópico “Base para opinião 
com ressalva”, as demonstrações financeiras acima referidas apresen-
tam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patri-
monial e financeira do Instituto Nacional de Desenvolvimento Social e 
Humano – INDSH, em 31 de dezembro de 2024, o desempenho de 
suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa 
data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base 
para opinião com ressalvas: Provisão de juros e multas sobre atra-
sos de pagamentos a fornecedores: Em 31 de dezembro de 2024, as 
seguintes unidades Administradas pelo Instituto não haviam realizado 
provisão para multas e juros por atrasos nos pagamentos a fornecedo-
res, sendo: (i) Hospital Jean Bitar apresentava um montante de R$  
6.798.171, relativo a fornecedores a pagar, dos quais R$ 4.744.637 
estavam vencidos. A Administração não realizou provisão de juros e 
multas para quitação dos valores em aberto. Entretanto, nas circunstân-
cias, não foi possível realizar procedimentos alternativos que pudes-
sem nos fornecer uma base suficiente para conclusão sobre os montan-
tes que deveriam ser reconhecidos a título de juros e multas sobre os 
atrasos ocorridos. (ii) Em 31 de dezembro de 2024, o Hospital Regio-
nal do Marajó apresentava um montante de R$ 7.009.887, relativo a 
fornecedores a pagar, dos quais R$ 3.992.362 estavam vencidos. A 
Administração não realizou provisão de juros e multas para quitação 
dos valores em aberto. Entretanto, nas circunstâncias, não foi possível 
realizar procedimentos alternativos que pudessem fornecer uma base 
suficiente para conclusão sobre os montantes que deveriam ser reco-
nhecidos a título de juros e multas sobre os atrasos ocorridos.  (iii) Em 
31 de dezembro de 2024, a UPA Alair Mafra, apresentava um montan-
te de R$ 5.482.581, relativo a fornecedores a pagar, dos quais R$ 
2.379.875 estavam vencidos. A Administração não realizou provisão 
de juros e multas para quitação dos valores em aberto. Entretanto, nas 
circunstâncias, não foi possível realizar procedimentos alternativos 
que pudessem nos fornecer base suficiente para conclusão sobre os 
montantes que deveriam ser reconhecidos a título de juros e multas 
sobre os atrasos ocorridos. Contas a receber junto a Ente público: 
Em 31 de dezembro de 2024, as seguintes unidades apresentavam sal-
dos a receber junto ao Ente Público contratante, classificados em ativo 
não circulante, dos quais não houve confirmação de inclusão em plano 
de pagamento ou repactuação junto ao Ente público, sendo: (i)  O Hos-
pital Regional do Marajó apresentava um montante de R$ 6.694.453, 
relativo a contas a receber de contrato de gestão 020/2013 – SESPA, do 
qual, mesmo com esforços para recebimento junto ao Ente Público, a 

c. Intangível – Próprio
Direito de Uso Software Total

Em 31 de dezembro de 2023

      Saldo inicial    69.564  -  69.564 
      Aquisições    698  -  698 
      Transferências  - -  - 
      Baixas    - -  - 
      Amortização    (17.470) -  (17.470)
Saldo contábil líquido    52.792  -  52.792 
Em 31 de dezembro de 2024 
      Saldo inicial    52.792  -  52.792 
      Aquisições   104.346 - 104.346
      Transferências   - -  - 
      Baixas    (525) -  (525) 
      Reversão amortização  20.451 - 20.451
      Amortização   (18.736) - (18.736)
Saldo contábil líquido  158.328 - 158.328
d. Intangível – Gestão Direito de Uso Software Total
Em 31 de dezembro de 2023 
      Saldo inicial  -  157.570   157.570 
      Aquisições   -  -     - 
      Transferências  -  -     - 
      Baixas    -  -     - 
      Amortização   -  (69.166)  (69.166)
Saldo contábil líquido   -  88.404   88.404 
Em 31 de dezembro de 2024 
      Saldo inicial   -  88.404   88.404 
      Aquisições   -  -     - 
      Transferências   -  -     - 
      Baixas    -  -     - 
      Reversão amortização  - 3.533 3.533
      Amortização   - (23.965) (23.965)
Saldo contábil líquido  - 67.972 67.972
8. FORNECEDORES 2024 2023
Materiais e medicamentos 13.656.392  11.403.937 
Serviços 16.832.359  12.447.366 
Serviços médicos 55.712.104  53.861.029 
Diversos 8.030.063  5.805.666 
Total 94.230.918  83.517.998 
9.EMPRÉSTIMOS: Em abril de 2021, a Administração do Hospital
de Pedro Leopoldo – MG, captou R$ 1.100.000 em recursos com Ins-
tituição Financeira, através de linha de crédito com garantia em Ces-
são de Direitos Creditórios das notas fiscais prestação de serviços de 
saúde junto ao Sistema Único de Saúde – SUS com vencimento em 
15/04/2026 e taxa de 0,98% a.m.

2024 2023
CCB 347.221  347.221 
(-) juros a incorrer (34.037) (69.433)
Total 313.184 277.788
Taxa cartão de crédito - Sede - 32
Total Circulante 313.184 277.820

CCB 115.740  462.961 
(-) juros a incorrer (2.818)  (36.854)
Total Não Circulante 112.922  426.107 
O empréstimo está parcelado em 48 (quarenta e oito) parcelas mensais 
de R$ 28.935, das quais já foi amortizado o montante de R$ 673.893.
10. OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

2024 2023
Ordenados e salários a pagar 18.374.266  14.084.952 
Provisão férias 22.763.622  20.113.806 
Provisões FGTS s/férias 1.817.668  1.606.378 
Outras provisões 15.050.231  10.205.230 
Total 58.005.787  46.010.366 
11. OUTRAS CONTAS A PAGAR

2024 2023
Empréstimos consignados 378.959  321.221 
Empréstimos materiais SES-AM (ii) 10.076.348  9.259.231 
Aluguéis a pagar 988.426  427.861 
Verba piso salarial da enfermagem (i) 4.875.575  2.684.731 
Outras contas a pagar 4.362  27.918 
Total 16.323.670  12.720.962 
(i) No ano de 2023/2024, a unidade recebeu recursos destinados ao pa-
gamento do piso salarial da enfermagem por meio do Sistema Único de 
Saúde (SUS), conforme estabelecido na Lei 14.434/22, aprovada em 4 
de agosto de 2022, que promoveu alterações na Lei Federal nº 7.498/86. 
No decorrer desse período, constatou-se a existência de excedentes des-
ses recursos. Diante disso, a unidade tomará as providências necessá-
rias para realizar a devolução dessas sobras, seguindo os trâmites esta-
belecidos nas normativas legais e contratuais. (ii) Refere-se a materiais 
adquiridos pela Secretaria de Estado de Saúde do Amazonas e cedidos 
para utilização pelo Hospital. Estes valores serão descontados parcial 
ou integralmente de repasses futuros à Entidade, sendo classificados em 
passivo circulante, em virtude da expectativa da Administração de que 
seja realizado durante o exercício de 2025. 
12. OBRIGAÇÕES UNIDADES ENCERRADAS E OUTRAS
OBRIGAÇÕES: a. Obrigações com unidades encerradas

2024 2023
Hospital Municipal de Sorriso (i) 14.608.930  14.608.930 
UPA de São Pedro da Aldeia (ii) 4.954.796  5.226.559 
Hospital Municipal de Araucária 2.500.857  2.498.524 
Hospital Regional Paragominas 115.000  115.000 
Total 22.179.583   22.449.013
(i) Referem-se aos valores de obrigações apuradas na data de encerra-
mento do contrato de gestão do Hospital Regional de Sorriso - MT, em 
07/06/2015, quando foi instituída a Comissão de Acompanhamento e 
Fiscalização pelo Governador do Estado de Mato Grosso. A Entidade 
apresenta estas obrigações no passivo não circulante, em face aos re-
cursos e créditos a receber e em discussão junto àquele Ente Público, 
no montante de R$ 14.608.930 apresentados na nota explicativa. A Ad-
ministração considera que os passivos serão liquidados integralmente, 
quando do acordo o Ente Público, entretanto, eventualmente é requeri-
da a realizar acordos de pagamentos de parcelas destas obrigações, com 
recursos próprios. (ii) Referem-se aos valores de obrigações apuradas 

na data de rescisão do contrato de gestão com a Secretaria do Esta-
do do Rio de Janeiro - RJ, em 31/05/2016. A Entidade apresenta estas 
obrigações no passivo não circulante, em face aos recursos e créditos a 
receber e em discussão junto àquele Ente Público, no montante de R$ 
5.226.559. AAdministração considera que os passivos serão liquidados 
integralmente, quando do acordo o Ente Público, entretanto, eventual-
mente é requerida a realizar acordos de pagamentos de parcelas destas 
obrigações, com recursos próprios.
b. Outras obrigações 2024 2023
Obrigações por aquisição de terreno (i) 1.061.219 1.061.219
Outras obrigações 9.860 9.860
Total 1.071.079 1.071.079
(i) O Instituto reconheceu o terreno e o imóvel onde o Hospital con-
centra suas operações, que fora recebido em doação, conforme o valor 
venal de R$ 1.061.219 de acordo com a documentação oficial obtida 
junta á prefeitura de Campina Verde-MG. O hospital possui avaliação 
com a empresa MGV Assessoria Contábil, que determinou o valor justo 
do imóvel/terreno na ordem de R$ 6.286.797, não reconhecidos nestas 
demonstrações financeiras. Em contrapartida ao reconhecimento do 
imóvel recebido em doação, a Administração reconheceu obrigação por 
aquisição de imóvel no passivo não circulante, em virtude de processo 
de transferência de posse do imóvel em cartório e da extinção do CNPJ 
da antiga mantenedora do Hospital. Este saldo será incorporado ao pa-
trimônio social quando da efetivação do registro no cartório.
13. PROVISÕES PARA CONTINGÊNCIAS E DEPÓSITOS
JUDICIAIS: a. Processos com prognóstico de perda provável: A 
Entidade é parte em ações judiciais, decorrentes do curso normal das
operações, envolvendo questões Cíveis, Trabalhistas e Tributárias. A
Administração, com base nas recomendações dos consultores jurídicos 
e na análise da evolução dos processos, considerou suficiente a provisão 
constituída para fazer face aos processos.

2024 2023
Hospital Geral de Tailândia - PA 894.281  1.559.689 
Hospital de Pedro Leopoldo - MG 3.392.182  2.206.244 
Hospital São Francisco do Sul 905.392  657.676 
UPA Sandra Regina 55.717  50.000 
Hospital Delphina 422.279  1.016.547 
Hospital Regional do Marajó 1.959.633 -
Centro Integrado de Inclusão e 
Reabilitacão - CIIR 266.932 -
Upa Dr. Alair 10.000 -
Upa Santa Paula 126.850 
Upa Santana 32.084 -
Hospital Metropolitano - HMUE 34.191 -
Sede Administrativa - INDSH 13.006.232  11.618.392 
Total 21.105.773  17.108.548 
Provável  2024 2023
Cível 8.398.599 5.513.835
Trabalhista 12.707.174 11.594.713
Total 21.105.773 17.108.548
b. Processos com prognóstico de perda possível: Os processos clas-
sificados como de probabilidade de perda possível, pela Administração, 
amparada por seus assessores jurídicos, não estão reconhecidos conta-
bilmente e montam os seguintes valores:
Possível  2024 2023
Cível 20.858.004  15.743.888 
Tributária 261.000 -
Trabalhista 12.561.199  4.346.161 
Total 33.680.203  20.090.049 
Ao final do exercício de 2024, a Entidade possuía R$ 959.042 (Cir-
culante) e R$ 2.829.469 (Não Circulante) em depósitos judiciais para 
discussão dos processos em andamento.
14. RECEITAS DIFERIDAS: O montante demonstrado no grupo de 
receita diferida em 31/12/2024, refere-se à entrada do imobilizado com 
o contrato de gestão no hospital, contabilizando a depreciação mensal 
dos bens na conta receita diferida no passivo conforme abaixo:

2024 2023
Imobilizado – contrato de gestão 44.523.977 32.454.182
Intangível – contrato de gestão 806.699 805.775
Total investido em ativo 45.330.676 33.259.957
Depreciação/amortização acumulada (14.886.802)  (10.283.773)
Total imobilizado/intangível líquido 30.443.874 22.976.184
Saldo para investimento 1.274.785  3.226.988 
Recursos a receber de investimentos - -
Total 31.718.659 26.203.172
15. DESPESAS GERAIS E ADMINISTRATIVAS

2024 2023
Fretes e carretos (251.762)  (205.343)
Energia elétrica (14.201.449)  (13.596.381)
Aluguel de máquinas (9.197.719)  (9.189.723)
Viagens e hospedagens (2.773.017)  (2.906.895)
Provisões para contingências  (3.793.156)  (6.269.916)
Água e esgoto (1.610.244)  (2.200.702)
Telefone (417.411)  (416.692)
Internet (508.055)  (475.727)
Manutenção e conservação (888.366)  (491.061)
Outros (3.504.321)  (3.125.725)
Total (37.145.500)  (38.878.165)
16. DOAÇÕES E SUBVENÇÕES 2024 2023
Subvenções da Prefeitura Municipal 
de Pedro Leopoldo 6.757.291  5.321.374 
Doações diversas (em espécie e materiais) 2.743.059  2.770.242 
Total 9.500.350  8.091.616 

17. RENÚNCIA FISCAL: A Entidade aplica integralmente no País os 
recursos para manutenção dos seus objetivos institucionais e mantém
escrituração regular de suas receitas e despesas, está imune do imposto 
de renda, da contribuição social e dos impostos estaduais e municipais 
de acordo com os dispositivos da Constituição Federal do Brasil - CF 
e Código Tributário Nacional – CTN.  Atendendo ao disposto no item 
27 – (C) do ITG 2002 (R1) – Entidade sem Finalidade de Lucros, em 
que a renúncia fiscal relacionada com a atividade dever ser evidenciada 
nas demonstrações contábeis como se a obrigação devida fosse, está 
sendo apresentado o quadro de impostos incidentes sobre as operações. 
O valor da isenção do recolhimento da Contribuição Patronal sobre a 
folha de pagamento e serviços prestados por contribuintes individuais, 
devido ao INSS e o valor da COFINS estão demonstrados, como se 
devidos fossem. 2024 2023
Cota patronal/ Terceiros e RAT/SAT 61.069.280  51.146.751 
INSS 61.069.280  51.146.751 
COFINS 27.134.605  26.286.547 
COFINS 27.134.605  26.286.547 
Total 88.203.885 77.433.298
18. COBERTURA DE SEGUROS: Em 2024, a cobertura de seguros 
foi determinada e contratada em base técnica que a Administração es-
tima suficiente para cobertura de eventuais perdas decorrentes de sinis-
tros com bens e direitos. 
19. INSTRUMENTOS FINANCEIROS: A Entidade participa de 
operações envolvendo instrumentos financeiros com o objetivo de fi-
nanciar suas atividades ou aplicar seus recursos financeiros disponíveis 
A Administração dessas operações é efetuada mediante definição de 
estratégias de operação e do estabelecimento de sistemas de controles. 
Opera com diversos instrumentos financeiros, incluindo aplicações fi-
nanceiras, recebimento de entes públicos e contas a pagar a fornecedo-
res.  Os valores registrados no ativo e no passivo circulante têm liquidez 
imediata ou vencimento, em sua maioria, em prazos inferiores a três 
meses. Considerando o prazo e as características desses instrumentos, 
que são sistematicamente renegociados, os valores contábeis se aproxi-
mam dos valores justos. 2024 2023
Aplicações financeiras de liquidez imediata 17.762.984  36.872.678 
Contas a receber 177.859.674 142.382.018
Total ativos financeiros 195.622.658 179.254.696
Fornecedores 94.230.918  83.517.998 
Total passivos financeiros 94.230.918  83.517.998 
20. GESTÃO DE RISCOS: A Entidade possui exposição aos seguin-
tes riscos advindos de instrumentos financeiros. i. Riscos de Liquidez: 
As principais fontes de liquidez da Entidade derivam do saldo de caixa 
e aplicações financeiras, do fluxo de caixa gerado por suas operações 
tais como recebimento de repasses. A Administração da Entidade en-
tende que tais fontes são adequadas para atender seus usos de fundos, o 
que inclui, mas se limita a capital de giro, pagamentos a fornecedores e 
prestadores de serviços. A abordagem na administração de liquidez é de 
garantir, o máximo possível, que sempre haja liquidez suficiente para 
cumprir com suas obrigações quando do seu vencimento, em condi-
ções normais, sem causar perdas inaceitáveis ou com risco de imagem 
à Entidade.ii. Riscos de Crédito: Risco de crédito é o risco de prejuízo 
financeiro caso um cliente ou contraparte em um instrumento finan-
ceiro falhe em cumprir com suas obrigações contratuais, que surgem 
principalmente dos recebíveis do contrato de gestão. A Administração 
entende que o risco de crédito é monitorado de maneira adequada e fre-
quente, uma vez que ao que minimiza as possibilidades de ocorrências 
de descumprimento.
21. EVENTOS SUBSEQUENTES: Encerramento de Contrato de
Gestão – UPA Alair Mafra: Até a data de emissão destas demons-
trações contábeis, os contratos de gestão estavam vigentes, não sendo 
realizadas provisões adicionais ou contingenciais nessas demonstra-
ções contábeis, com perspectiva da Administração de que seja renovada 
para nova Gestão do Instituto Nacional de Desenvolvimento Social e 
Humano – INDSH, conforme vigências descritas na nota explicativa 
1 (b). Em 20/03/2025, o INDSH foi surpreendido por notificação pela 
prefeitura de Anápolis, em que comunicava a rescisão contratual uni-
lateral do contrato de gestão nº 362/2022-SEMUSA, vigente até 10 
de maio de 2025, juntamente com ordem de despejo, o que foi feito
sem nenhum aviso prévio. Em pronunciamento feito na noite de 20 
de março de 2025, o prefeito de Anápolis afirmou que a “prefeitura 
assumirá toda responsabilidade trabalhista”. No entanto, não há, da 
parte do gestor público, nenhuma garantia oficial desse compromisso, 
tampouco documento assinado sobre isso. As questões que envolvem o 
pagamento de verbas trabalhistas são prioridade para o INDSH, que não 
medirá esforços para alcançar a mais rápida e correta solução perante 
o município. Para resguardar seus próprios direitos e dos profissionais 
que estavam sob sua gestão, o INDSH protocolou, no dia seguinte ao 
afastamento, ofícios no Ministério Público de Anápolis e na prefeitura, 
pedindo esclarecimentos sobre os motivos para a rescisão unilateral e 
providências em relação a pagamentos de verbas trabalhistas e faturas 
de fornecedores e prestadores de serviços. Até o momento, os gestores 
do município não se manifestaram, o que exigirá do INDSH novas me-
didas de interpelação. Renovação CEBAS - INDSH: Conforme men-
cionado na nota explicativa 1 – contexto operacional, a Entidade obteve 
deferimento para renovação do CEBAS para o triênio de 1º de janeiro 
de 2024 a 31 de dezembro de 2026 em 12/02/2025, junto ao Ministério 
da Saúde, constante do processo 25000.175499/2023-33.

Administração não obteve até a data de emissão deste relatório, a con-
firmação de inclusão deste montante em plano de pagamento ou repac-
tuação por parte do Ente. Desta forma, nas circunstâncias, não foi pos-
sível realizar procedimentos alternativos que pudessem nos fornecer 
base suficiente para conclusão sobre o recebimento dos valores junto ao 
Ente Público em período e montante capazes de reequilibrar os fluxos 
de caixa do atual contrato de gestão. (ii) Em 31 de dezembro de 2024, a 
UPA Alair Mafra apresentava um contas a receber, no ativo longo pra-
zo, no montante de R$ 5.876.477, relativo a repasses contratuais junto 
Secretaria de Saúde do Município de Anápolis-GO. AAdministração da 
UPA não realizou provisões para baixa de créditos com liquidação du-
vidosa, uma vez que busca constantemente a negociação do recebimen-
to do montante em aberto. Adicionalmente, conforme informado na 
nota explicativa 21, o contrato de Gestão dessa unidade foi encerrado 
antes do prazo pela Secretaria de Saúde, motivando movimento de ne-
gociação de recebimento dos valores pendentes  junto a este Ente Públi-
co. Até a emissão desse relatório, o Instituto não havia recebido a tota-
lidade dos recursos devidos pelo Ente Público. Saldos de Estoques e 
Inventário Físico: Algumas unidades geridas pelo Instituto apresenta-
ram as seguintes situações no decorrer da verificação de existência, 
valorização e consistência dos saldos de estoque, sendo: (i)  Durante o 
exercício de 2024, a Administração do Hospital de Manaus concluiu a 
migração sistêmica de controle de estoques, considerando a integração 
de saldos iniciais e movimentação de compras e consumo entre o perí-
odo de agosto a dezembro de 2024. Em revisão aos saldos de estoque 
apresentados pela unidade no montante de R$ 17.736.714 e confronto 
com os saldos de estoque apresentados nos controles internos e esto-
ques do Hospital, foi apurada diferença a maior nos saldos contábeis na 
ordem de R$ 1.012.956, a qual não foi conciliada até a emissão de nos-
so relatório.  Nestas circunstâncias, não foi possível realizar procedi-
mentos alternativos que permitissem concluir sobre a adequada apre-
sentação dos estoques do Hospital em 31 de dezembro de 2024. (ii) 
Durante o exercício de 2024, a Administração da UPA Campos Sales 
concluiu a migração sistêmica de controle de estoques, considerando a 
integração de saldos iniciais e movimentação de compras e consumo 
entre o período de agosto a dezembro de 2024. Em revisão aos saldos 
de estoque apresentados nestas demonstrações financeiras pelo montan-
te de R$ 2.196.010 e confronto com os saldos de estoque apresentados 
nos controles internos e estoques da UPA, foi apurada diferença a maior 
nos saldos contábeis na ordem de R$ 408.919, a qual não foi conciliada 
até a emissão de nosso relatório. Nestas circunstâncias, não foi possível 
realizar procedimentos alternativos que permitissem concluir sobre a 
adequada apresentação dos estoques da UPA em 31 de dezembro de 
2024. (iii) Durante nossos trabalhos não pudemos evidenciar um ade-
quado processo e controles internos do sistema de controle e custeio de 
estoques, denominado “CELK”, utilizado pelo Instituto e fornecido 
pela Secretaria de Saúde do Município de Anápolis-GO. Nestas cir-
cunstâncias, não foi possível realizar procedimentos alternativos que 
permitissem concluir sobre a adequada valorização dos estoques da 
UPA Alair Mafra, em 31 de dezembro de 2024, apresentados pela uni-
dade no montante de R$ 174.878, assim como não pudemos concluir 

sobre a correta valorização do consumo de medicamentos, materiais e 
demais itens reconhecidos ao custo dos serviços prestados no exercício, 
pelo montante de R$ 3.824.905. (iv) O sistema de controle e gestão de 
estoques utilizado pela UPA Santa Paula é vinculado e gerido pela Fun-
dação Municipal de Saúde do Município de Ponta Grossa – PR e, con-
sequentemente, não pudemos realizar outros procedimentos de audito-
ria sobre os consumos e utilização de materiais e medicamentos no 
decurso das atividades da UPA, que fossem suficientes para concluir-
mos sobre a efetividade dos controles internos e sobre movimentações 
de estoque realizadas no sistema. Nestas circunstâncias, não pudemos 
concluir sobre: a. adequação dos controles internos e acessos sistêmicos 
para movimentação e reconhecimento dos custos de materiais e medi-
camentos consumidos no período e apresentados ao resultado do exer-
cício no montante de R$ 2.045.043, na rubrica de custos com materiais 
e medicamentos; e b. adequação dos controles internos e acessos sistê-
micos para conclusão sobre efetividade de apuração de quantidades e 
valorização dos estoques apresentados pelo montante de R$ 325.890 
em 31 de dezembro de 2024. v) O sistema de controle e gestão de esto-
ques utilizado pela UPA Santana é vinculado e gerido pela Fundação 
Municipal de Saúde do Município de Ponta Grossa - PR, consequente-
mente, não pudemos realizar outros procedimentos de auditoria sobre 
os consumos e utilização de materiais e medicamentos no decurso das 
atividades da Unidade, que fossem suficientes para concluirmos sobre a 
efetividade dos controles internos e sobre movimentações de estoque 
realizadas no sistema. Nestas circunstâncias, não pudemos concluir so-
bre:  a. adequação dos controles internos e acessos sistêmicos para mo-
vimentação e reconhecimento dos custos de materiais e medicamentos 
consumidos no período e apresentados ao resultado do exercício no 
montante de R$ 2.141.608, na rubrica de custos com materiais e medi-
camentos; e  b. adequação dos controles internos e acessos sistêmicos 
para conclusão sobre efetividade de apuração de quantidades e valori-
zação dos estoques apresentados pelo montante de R$ 441.700 em 31 
de dezembro de 2024.  Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as 
normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilida-
des, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção intitu-
lada “Responsabilidade do auditor pela auditoria das demonstrações 
contábeis”. Somos independentes em relação à Entidade, de acordo 
com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profis-
sional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho 
Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilida-
des éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de 
auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opi-
nião com ressalvas. Ênfases: Nossa opinião não está ressalvada em 
função dos seguintes assuntos. Imobilizado de gestão: A Administra-
ção da Entidade não adotou as determinações do Pronunciamento Téc-
nico do Comitê de Pronunciamentos Contábeis – CPC nº 27 - Ativo 
Imobilizado, não procedendo com a revisão da vida útil dos bens que 
compõem os ativos imobilizados próprios, aplicando as taxas usuais, 
aceitas fiscalmente, para determinação da depreciação e amortização 
dos itens imobilizados e intangíveis. Além disso, conforme descrito na 
nota explicativa 2.4(c), o imobilizado relativo aos contratos de gestão, 

será integralmente revertido ao poder concedente, quando do término 
do contrato de gestão. Desta forma, a Administração da Entidade tam-
bém não adota as determinações do Pronunciamento Técnico do Comi-
tê de Pronunciamentos Contábeis – CPC nº 27 - Ativo Imobilizado. 
Continuidade operacional – Unidades Próprias: Conforme apresen-
tado na nota explicativa 1b – Contexto operacional (Unidades Geridas 
pelo INDSH), chamamos a atenção ao fato de que o Hospital próprio, 
situado na cidade de Pedro Leopoldo - MG, apresentava, em 31 de de-
zembro de 2024, um patrimônio líquido negativo de R$ 10.904.953. 
Esse fator indica a existência de incerteza que pode levantar dúvida 
quanto à capacidade de continuidade operacional da Unidade, caso os 
planos da Administração sobre readequação de fluxos de caixa e de re-
dução de custos não sejam concretizados em período suficiente para 
reversão dos déficits acumulados de exercícios anteriores. Estas de-
monstrações financeiras foram preparadas com o princípio de continui-
dade das operações, considerando os melhores esforços da Administra-
ção na obtenção de recursos e melhoria dos resultados, não sendo 
apurado ou reconhecida eventuais provisões para descontinuidade das 
operações. Continuidade operacional – Contratos de gestão: Con-
forme apresentado na nota explicativa 1b – Contexto operacional (Uni-
dades Geridas pelo INDSH), chamamos a atenção ao fato de que as 
seguintes unidades apresentavam patrimônio líquido negativo e/ou ca-
pital circulante líquido negativo em 31 de dezembro de 2024, sendo: (i) 
O Hospital Jean Bitar, situado na cidade de Belém – PA, apresentava, 
em 31 de dezembro de 2024, um patrimônio líquido negativo de R$ 
4.771.604. Desta forma, a manutenção das atividades da unidade está 
vinculada à redução de custos operacionais e obtenção de receitas adi-
cionais junto ao contrato de gestão. (ii) O contrato de gestão junto a 
Secretaria de Saúde do Município de São Francisco do Sul – SC, con-
templa a administração do Hospital e Maternidade Nossa Senhora da 
Graça e da Unidade de Pronto Atendimento 24 horas Sandra Regina. A 
UPA atua como retaguarda das atividades de atendimento do contrato 
de gestão 022/2019 e, em 31 de dezembro de 2024, não possuía saldo 
de caixa e equivalentes de caixa, impactando em um capital circulante 
líquido negativo na ordem de R$ 657.074. Em 31 de dezembro de 2024, 
a UPA apresentava patrimônio social negativo na ordem de R$ 
1.333.327. AAdministração conjunta do Hospital e UPA entende que as 
necessidades de caixa da UPA são supridas pelos recursos obtidos do 
contrato de gestão e mantidos em contas do Hospital, concluindo por 
não haver riscos de continuidade e/ou necessidade de provisões contin-
genciais. (iii) Chamamos a atenção, conforme demonstrado na nota 
explicativa 5 – contas a receber, sobre os efeitos das retenções dos pa-
gamentos do contrato de gestão, realizados pela Secretaria do Municí-
pio de Anápolis – SEMUSA, relativas ao período de Junho de 2022 a 
dezembro de 2024, no montante total de R$ 5.876.477.  Em 31 de de-
zembro de 2024, em decorrência da classificação destes recebíveis em 
rubrica de Contas a Receber no Ativo Não Circulante, a UPA apresenta 
excesso de passivos sobre seus ativos circulantes, demonstrando capital 
circulante líquido negativo no montante de R$ 5.426.348. Além disso, a 
UPA possui um saldo de R$ 2.379.875, a título de fornecedores a pagar 
vencidos, dos quais não houve provisão de multas e juros, o que poderia 
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representar um capital circulante líquido negativo maior, caso fossem 
realizadas estas provisões. (iv) A Administração do Hospital Regional 
do Marajó apresenta os fatores de elevação de custos da operação de 
gestão da Unidade e considerou como determinantes para o reequilíbrio 
dos fluxos de caixa futuro, o sucesso na renovação e atualização dos 
valores de contrato junto à SESPA. Em 31 de dezembro de 2024, o 
Hospital possuía excessos de passivos sobre seus ativos circulantes, 
apresentando capital circulante líquido negativo no montante de R$ 
1.763.898. (v) Chamamos a atenção sobre o descrito na nota explicativa 
1, em que a Administração apresenta os fatores de elevação de custos da 
operação de gestão da UPA Santa Paula que contribuíram substancial-
mente para o déficit de R$ 429.804 apurado no exercício e considera 
como determinante para o reequilíbrio dos fluxos de caixa futuro, o su-
cesso na renovação e atualização dos valores de contrato. Em 31 de 
dezembro de 2024, a UPA possuía excessos de passivos sobre seus ati-
vos circulantes, apresentando capital circulante líquido negativo no 
montante de R$ 622.732.  (vi) Chamamos a atenção sobre o descrito na 
nota explicativa 1, em que a Administração apresenta os fatores de ele-
vação de custos da operação de gestão da UPA Santana que contribuí-
ram substancialmente para o déficit de R$ 29.374 apurado no período e 
considera a discussão de complemento/atualização dos valores contra-
tuais como determinantes para o reequilíbrio dos fluxos de caixa futuro. 
Em 31 de dezembro de 2024, a UPA apresentava patrimônio líquido 
negativo na ordem de R$ 1.153.256 e capital circulante líquido negativo 
na ordem de R$ 980.478. Estes fatores demonstram que as unidades 
geridas pelo Instituto possuem incerteza relevante de continuidade ope-
racional, caso os recursos retidos não fruam para o caixa da Entidade e/
ou caso não sejam repactuados os valores de contrato de gestão junto ao 
Ente Público de forma a reequilibrar seus fluxos de caixa. Estas de-
monstrações contábeis foram preparadas com o princípio de continui-
dade das operações, considerando os melhores esforços da Administra-
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ção no recebimento dos recursos do contrato e recomposição de caixa, 
não sendo apurado ou reconhecida eventuais provisões para desconti-
nuidade das operações. Vida útil - Imobilizado – Hospital São Vicen-
te de Paulo: Chamamos a atenção de que a Administração do Hospital 
São Vicente de Paulo, está em curso o estudo de contratação de avalia-
ção de ativos imobilizado, conforme determinações do Pronunciamento 
Técnico do Comitê de Pronunciamentos Contábeis – CPC nº 27 - Ativo 
Imobilizado, para proceder com a revisão da vida útil dos bens. Atual-
mente, o Hospital vem aplicando as taxas usuais, aceitas fiscalmente, 
para determinação da depreciação e amortização dos itens imobilizados 
e intangíveis. Transações com partes relacionadas: A Entidade man-
tém transações relevantes com partes relacionadas, sendo os Hospitais 
sob gestão comum. Tais operações poderiam trazer efeitos diferentes no 
balanço patrimonial e resultado da Entidade, caso fossem realizadas 
com outras partes. Outros assuntos: Auditoria das demonstrações 
financeiras do exercício anterior: Os valores correspondentes ao 
exercício findo em 31 de dezembro de 2023, apresentados para fins de 
comparação, foram auditados por nós e emitimos relatório de auditoria, 
em 08 de maio de 2024, sem modificações. Responsabilidade da Ad-
ministração e da governança pelas demonstrações contábeis: A 
Administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação 
das demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis ado-
tadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como ne-
cessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres 
de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou 
erro. Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração é 
responsável pela avaliação da capacidade de a Entidade continuar ope-
rando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a 
sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração 
das demonstrações contábeis, a não ser que a administração pretenda 
liquidar a Entidade ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma 

alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os res-
ponsáveis pela governança da Entidade são aqueles com responsabili-
dade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações 
contábeis. Responsabilidades do auditor pela auditoria das demons-
trações contábeis: Nossos objetivos são obter segurança razoável de 
que as demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de 
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, 
e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razo-
ável é um alto nível de segurança, mas, não, uma garantia de que a au-
ditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais 
de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes exis-
tentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são 
consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, pos-
sam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econô-
micas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações 
contábeis. Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profis-
sional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além 
disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas 
demonstrações contábeis, independentemente se causada por fraude ou 
erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta 
a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e 
suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de 
distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de 
erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, 
conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais.
• Obtivemos entendimento dos controles internos relevantes para a 
auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às 
circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre 
a eficácia dos controles internos da Entidade. • Avaliamos a adequação 
das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas con-

tábeis e respectivas divulgações feitas pela Administração. • Concluí-
mos sobre a adequação do uso, pela Administração, da base contábil 
de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria 
obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições 
que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de 
continuidade operacional da Entidade. 
Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar aten-
ção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas 
demonstrações contábeis ou incluir modificação em nossa opinião, se as 
divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamenta-
das nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. To-
davia, eventos ou condições futuras podem levar a Entidade a não mais 
se manter em continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação ge-
ral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as 
divulgações e se as demonstrações contábeis representam as correspon-
dentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo 
de apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela 
governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da 
época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, in-
clusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos 
que identificamos durante nossos trabalhos. Fornecemos também aos 
responsáveis pela governança declaração de que cumprimos com as 
exigências éticas relevantes, incluindo os requisitos aplicáveis de in-
dependência, e comunicamos todos os eventuais relacionamentos ou 
assuntos que poderiam afetar, consideravelmente, nossa independência, 
incluindo, quando aplicável, as respectivas salvaguardas. 

São Paulo, 26 de maio de 2025.
PLANNERS AUDITORES INDEPENDENTES - CRC.SP. Nº. 2SP 
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